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Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores

Nos termos do n.° 1 e n.° 2 do art.° 182 do Regimento da Assembléia Legislativa

da Região Autônoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à

Mesa da Assembléia Legislativa da Região Autônoma dos Açores e a V. Exa.,

para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta escrita dirigidas ao

Governo Regional dos Açores.

Horta, 1 de outubro de 2021

Com os melhores cumprimentos

O Presidente do Grupo Parlamentar

Vasco Alves Cordeiro
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REQUERIMENTO

Ingerências e autorltarismos na Portos dos Açores

Considerando a importância estratégica para a Região do normal funcionamento

da empresa pública regional Portos dos Açores;

Considerando que o Sindicato Oficiaismar anunciou, no passado dia 30 de

setembro, que entregou um pré-aviso de greve dos pilotos das ilhas de São

Miguel e Santa Maria afetos à empresa pública regional Portos dos Açores, a

vigorar de 15 de outubro a 15 de novembro;

Considerando que no referido anúncio do pré-aviso de greve, a efetivar pelos

pilotos das ilhas de São Miguel e Santa Maria, consta a intenção de paralisação

"com início às 00:00 do dia 15 de outubro de 2021 e término ás 24:00 do dia 15

de novembro de 2021";

Considerando que este pré-aviso tem na sua gênese acusações que, num

Estado de Direito Democrático, são verdadeiramente inaceitáveis;

Considerando, em concreto, que os pilotos pretendem "terminar com a

ingerência na autonomia técnica" e "garantir a aquisição do material necessário

ao exercício profissional";

Considerando, ainda, que pretendem os pilotos "terminar com a imposição de

utilização" de equipamentos de proteção individual que "colocam em risco a

prestação da atividade profissional em condições de segurança e saúde";
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Considerando, especificamente, tal como referido publicamente por um membro

da direção do sindicato, que "a autonomia técnica dos pilotos está a ser posta

em causa devido à imposição de um capacete por parte da administração da

Portos dos Açores":

Considerando, e voltando a citar o referido membro do Sindicato, que "O que se

passa é que foi disponibilizado de uma forma obrigatória o uso de um

equipamento de proteção individual que limita a visão periférica e a audição. É o

uso obrigatório do capacete. Essa imposição não tem paralelo em nenhuma

parte dos portos nacionais e internacionais";

Considerando que a imposição inédita do uso do capacete tem conseqüências

que podem pôr em causa a necessária e imprescindivel garantia de segurança

inerente á realização de algumas manobras;

Considerando a noticiada irredutibilidade do Presidente da Portos dos Açores

para reverter esta manifestação de autoritarismo;

Considerando, por fim, que a atuação da administração da Portos dos Açores

manifesta uma clara e objetiva ingerência na autonomia técnica dos

trabalhadores, o que é de uma gravidade sem precedentes e que, não só

desrespeita os profissionais da Portos dos Açores, como também, e

principalmente, põe em causa o abastecimento a Santa Maria e muito em

particular a São Miguel, porta de entrada da grande maioria da carga marítima

para os Açores;

Assim, nos termos regimentais e estatutários aplicáveis, o Grupo

Parlamentar do Partido Socialista, através dos Deputados abaixo

assinados, solicitam os seguintes esclarecimentos:
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1. Quando teve o Governo Regional conhecimento da inédita

imposição aos pilotos das ilhas de São Miguel e Santa Maria do

referido equipamento de proteção individual?

2. Concorda, portanto, o Governo Regional com as alterações

unilateralmente introduzidas pela Administração da Portos dos

Açores?

3. O Governo Regional mantém a sua posição de apoio a tão inusitada

ingerência na autonomia técnica dos pilotos?

4. Vai o Governo Regional acionar os mecanismos ao seu alcance para

garantir a segurança e saúde dos trabalhadores?

Horta, 01 de outubro de 2021

Os Deputados,

João Vasco Costa

Francisco César
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Carlos Silva


